
 

 

PROCESSO Nº 20907/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2025 

PROCEDÊNCIA: Prefeito de Linhares | Chefe do Poder Executivo 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar n° 13/2025 de iniciativa do Poder Executivo, subscrito 

pelo Prefeito, Sr. Lucas Scaramussa, tendo por objeto dispor sobre o reajuste nas tabelas de 

vencimentos 1 (40 horas semanais); 2 (30 horas semanais); 3 (30 horas semanais); 4 (30 horas 

semanais); 9 (24 horas semanais) e 10 (25 horas semanais), previstas no Anexo XII, da Lei 

Complementar Municipal nº 51/2017, e dá outras providências. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo, realizadas em conformidade à Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.  

 

 

 

Linhares/ES, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Taís Pereira Santos 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 

 

 

 

 

 

 



 

 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE Nº 13/2025 

 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE NAS 

TABELAS DE VENCIMENTOS 1 (40 

HORAS SEMANAIS); 2 (30 HORAS 

SEMANAIS); 3 (30 HORAS 

SEMANAIS); 4 (30 HORAS 

SEMANAIS); 9 (24 HORAS 

SEMANAIS) E 10 (25 HORAS 

SEMANAIS), PREVISTAS NO 

ANEXO XII, DA LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 

51/2017, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária 

Projeto de Lei Complementar de autoria do Poder Executivo, subscrito pelo Prefeito, Sr. Lucas 

Scaramussa, a saber: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar as Tabelas de Vencimentos 1 

(40 HORAS SEMANAIS); 2 (30 HORAS SEMANAIS); 3 (30 HORAS SEMANAIS); 4 (30 

HORAS SEMANAIS); 9 (24 HORAS SEMANAIS) e 10 (25 HORAS SEMANAIS), previstas no 

Anexo XII, da Lei Complementar Municipal nº 51/2017, as quais passam a vigorar com os 

seguintes valores: 

 

ANEXO XII 

 

TABELAS DE VENCIMENTOS DO QUADRO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LINHARES 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

Parágrafo único. Os proventos dos inativos e pensionistas que foram concedidos 

com paridade aos níveis e graus constantes nas tabelas de vencimentos aqui alteradas, ficam 

também reajustados no mesmo patamar 

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução da presente Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento a viger, que serão suplementadas se 

necessários, em observância à legislação pertinente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 

dia 1º (primeiro) de março de 2026. 

 


